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PORTARIA GP N. 1485, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Designa os membros da Comissão de Assessores-
Chefes,  Assessores  e  Chefes  de  Divisão  de
Gabinetes de Desembargadores  para o periodo
do mandato da atual Administração do Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  5ª  Região,  biênio
2022/2023.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO a realização do 1º Encontro de Assessores-Chefes, Assessores e Chefes de Divisão
para  discussão  de  assuntos  comuns  às  atividades  desempenhadas,  permitindo  a  troca  de
experiências quanto aos procedimentos da segunda instância, facilitando a implantação de rotinas
uniformes e objetivando a otimização dos serviços forenses; 

CONSIDERANDO  o  Ato  GP  n.  531,  de  23  de  novembro  de  2022,  que  Institui  a  Comissão  de
Assessores-Chefes, Assessores e Chefes de Divisão de Gabinetes de Desembargadores do Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região; e

CONSIDERANDO o PROAD n. 19581/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria designa os(as) membros(as) da Comissão de Assessores-Chefes, Assessores e
Chefes  de  Divisão  de  Gabinetes  de  Desembargadores  para  o  período  do  mandato  da  atual
Administrção do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, biênio 2022/2023:

I - membros titulares:

a) Érica Soares de Sousa Mascarenhas, Coordenadora; 

b) Yara Maria Fonseca Coelho Lima, Vice-Coordenadora;

c) Yerma Rossi Bulhões Bittencourt; 

d) Renata Teixeira Ribeiro; 

e) Paulo Jorge Araujo de Carvalho; e

f) Marcia Menezes Lyra; e 

II - membros suplentes: 



Fl.  2  Portaria GP n. 1485, de 23 de novembro de 2022

a) Daniela Pinheiro Bahiense; 

b) Sheyla Tanure Veloso; e

c) Maria Eugenia Cunha.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA MACHADO

Desembargadora Presidente

Disponibilizada  no  DEJT/TRT5-BA,  Caderno
Administrativo, em 23.11.2022, páginas 7-8, com
publicação  prevista  para  o  1º  dia  útil
subsequente, nos termos da Lei 11.419/2006 e RA
TRT5 33/2007. 
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